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COMISSÃ01-CCJ CONSTITUICÃO E JUSTICA Câmara  Municipal
de Jacareí

MENSAGEM  MODIFICATIVA  AO  PLCE  N°  03/2022:

PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR DO EXECUTIVO

ASSUNTO:

Dispõe  sobre  o  Plano  de  Benefícios  do  Regime  Próprio  de  Previdência
Social    -    RPPS,    do    Município    de    Jacareí,    e    estabelece    outras
providências.

AUTORIA: Prefeito Municipal lzaias José de Santana

CONCLUSÃO:            {>Q Encaminhar ao plenário.                      (    ) Arquivar.

RELATORIO E VOTO:

Nos  temos  regimentais,  tendo  a  propositura  discriminada  em  epígrafe

sido   remetida   para   avaliação  da   Comissão   Pemanente  de  CONSTITulçÃO   E

JUSTIÇA 1{CJ, a Relatora Ver.  Maria Amélia se manifesta confome abaixo:

Justificativa: Como justffica o autor, a matéria foi apreciada em reuniões e audiências

públicas realizadas pela Administração Pública aberias à participação da sociedade,

especialmente  com  a  presença  de  representantes  dos  Sindicatos  dos  Servidores

Públicos  Municipais  e  vereadores  dessa  Casa,  nas  quais  os  debates  puderam  ser

enriquecidos.   A   ampla   discussão   do   projeto   levou   o   Executivo   a   atender   as

indicações  e  sugestões  propostas  para  alterar alguns  pontos  que  aperieiçoaram  a

matéria.   Assim,    após   parecer   favorável   da   Consultoria   Jurídica   desta   Casa,

opinamos pelo seu prosseguimento e discussão em Plenário.

Câmara Municipal de Jacareí,   A5 de junho de 2022.

Relator CCJ

RATIFICACÃO E VOTO:

Por  concordamos  com   o   relatado,   na  mesma  data,   subscrevemos  o  presente

Presidente CCJ
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FINANÇAS E ORÇAMENTO

Folha

Câmara  Municipal
de Jacareí

MENSAGEM  MODIFICATIVA  AO  PLCE  N°  03/2022:

PROJETO  DE  LEI  COMLEMENTAR  DO  EXECUTIVO

ASSUNTO:

Dispõe  sobre  o  Plano de  Benefícios  do  Regime  Próprio  de  Previdência
Social    -    RPPS,    do    Município    de    Jacareí,    e    estabelece    outras
providências.

AUTORIA: Prefeito Municipal lzaias José de Santana.

Os     integrantes     da     Comissão      Permanente     de     FINANÇAS      E

0RÇAMENTO,  tendo  avaliado  a  propositura discriminada em  epígrafe,  nos termos

regimentais, se manifestam na conformidade do quadro abaixo:

fl++

Vereador Voto AsstnaN#, |           #

EDGARD SASAKl íst6dGAti.
/,/y

(Presidente) `:-::+-,         :-:`

PAULINHO DO ESPORTE(Relator) ZT7£Lü fflüzú             ''`'-'
-1 c,.#-   'J

ROGÉRlo TIMÓTEO(Membro) -i---.`_
_/---;-±í:íár_

Justificativa:

Câmara Municipal de Jacareí,  .l-Í  de junho de 2022.

CONCLUSÃ0:

Diante das manffestações acima, a proposftura deverá ser:

P¢ Encaminhada ao plenário,                        (    ) Arquivada.

PRAÇA  DOS  TRÊS  PODERES,  74  -CENTRO  -JACAREÍ  /  SP  -CEP:   12327-901   -TEL.:   (12)   3955-2200  -WWW.JACAREl.SP.LEG.BR



CONCLUSÃO:            SÓ Encaminhar ao plenário.                     (    ) Arquivar.

RELATORIO E VOTO:

Nos temos regimentais, tendo as proposituras discriminadas em epígrafe

sido  remetidas  para  avaliação  da  Comissão  Pemanente  de  CONSTITUIÇÃO  E

JUSTIÇA 1€CJ, a Relatora Ver. Maria Amélia se manffesta confome abaixo:

Justfflcativa:  Como  destacam  os  autores,  a  matéria  foi  apreciada  em  reuniões  e

audiências públicas realizadas pela Administração Pública abertas à pariicipação da

sociedade,  especialmente  com  a  presença  de  representantes  dos  Sindicatos  dos

Servidores  Públicos  Municipais  e  vereadores  dessa  Casa,  nas  quais  os  debates

puderam   ser  enriquecidos.   A  ampla   discussão   do   projeto   levou   o   Executívo   a

atender as indicações e sugestões propostas para aMerar pontos que aperfeiçoaram

a   matéria.   No  entanto,   após  esta   medida,   foi   necessária   a   apresentação  das

emendas  com  a  finalidade  de  melhorar  ainda  mais  a  redação  do  texto.  Portanto,

após   parecer   favorável   da   Consultoria   Jurídica   desta   Casa,    opinamos   pelo

prosseguimento e discussão em Plenário.

Câmara Municipal de Jacareí,  4S  de junho de 2022.

.                                 '             `                         '              '        '                                     '

RATIFICACÃO E VOTO:

Por  concordamos  com  o  relatado,   na  mesma  data,   subscrevemos  o  presente
documento, tomandoo Pareoer da Comissão.

"4L,
SÔNIA PAtAS JA i

Presidente CCJ
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CÂMARA  MUNICIPAL  DE  JACAREÍ
PALÁclo DA LIBERDADE

PARECER DA COMISSÃ0 2 - CFO

FINANÇAS E ORÇAMENTO
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ASSUNTO:

Dispõe  sobre  o  Plano  de  Benefícios  do  Regime  Próprio  de  Previdência
Social    -    RPPS, do Município de Jacareí, e estabelece Outras
providências.

AUTORIA:

Vereadores  Edgard  Sasaki, Abner,  Dudi,  Hernani  Barreto,  Maria Amélia,
Paulinho  do  Esporie,  Paulinho  dos  Condutores,  Dr.   Rodrigo  Salomon,
Rogério Timóteo,  Roninha,  Sônia  Patas da Amizade e Valmir do  Parque
Meia Lua.

Os     integrantes     da     Comissão      Permanente     de     FINANÇAS      E

ORÇAMENTO,   tendo   avaliado   as   proposituras   discriminadas   em   epígrafe,   nos

termos regimentais, se manifestam na conformidade do quadro abaixo:

fl/
Vereador Voto                        / A/s±NrrídNN#    /            /

EDGARD SASAKl ft#ri:L,l /    ?,-       .;f
(Presidente) ^    /1  r`
PAULINHO DO ESPORTE(Relator)

+  tE~.rr\T'J~O             / :--:-----
ROGÉRIO TIMÓTEO

__1

++++(Membro) <£'„j.:-                             `    - -'
Justificativa:

Câmara Municipal de Jacareí,  1.~`2 de junho de 2022.

CONCLUSÃO:

Diante das manffestações acima, as proposituras deverão ser:

(% Encaminhadas ao plenário.                      (    ) Arquivadas.
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